
ILMO. SR. DIRETOR DE LICITAÇÕES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

– IFRN; 

Proc. Administrativo nº 23421.001526.2023-56 

Pregão Eletrônico nº 13/2023 

 

 

 

K V BEZERRA – ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.587.629/0001-01, estabelecida à 

Avenida Prudente de Morais, nº 2112, Barro Vermelho, Natal/RN, vem, à 

presença de Vossa Senhoria, IMPUGNAR O EDITAL DE LICITAÇÃO, em 

relação aos lotes de nº 01 e 05, consoante as relevantes razões, respectivamente: 

 

I – A RESPEITO DO LOTE 05 

 

01.  Em relação ao lote 05, temos o sentimento de que 

a Administração Pública cometeu equívoco, ou desavisada estava, ao exigir 

Laudo NBR 9209. Explica-se: 

 

02. Referido laudo, como deve ser de conhecimento 

deste órgão, tem por objeto dinâmica de certificação própria dos processos de 

pintura de massa de fosfatização (NBR 9209). Ocorre, que há licitantes que não 

se utilizam de referido método, pois, já se utilizam de métodos mais modernos, 

como é o caso os móveis revendidos pela empresa Impugnante, que revende 

móveis cujos processos de pintura são por método nanocerâmico que, inclusive, 

degrada menos o meio ambiente. 

 

03. Segue em anexo, a pedido do fornecedor da 

licitante Impugnante, informativo disponibilizado por uma das maiores indústrias 



químicas do país, explicando detalhadamente qual a diferença dos dois métodos, 

onde colacionamos trecho a seguir, para melhor visualização: 

 

 

 



  

 

04. Depreende-se, portanto, desta explicação, que os 

dois métodos existem e, naturalmente, são legítimos, porém, não se pode exigir 

só um método, quando existe outro, inclusive, mais moderno, que é o 

nanoparticulado. Ou seja, ao se exigir apenas um método, o da fosfatização, está 

necessariamente se excluindo o método nanoparritculado, que é sobretudo, mais 

moderno e menos poluente. 

 

05. Assim, ao exigir referido laudo para a pintura dos 

itens que menciona para o Lote 05 (exigência que não é feita para o Lote 01), está 



restringindo de forma injustificada o caráter competitivo do certame, já que limita 

o número de possíveis concorrentes àqueles que só detêm o método de pintura de 

massa de fosfatização, excluindo todos aqueles outros que detém outros métodos, 

inclusive, mais modernos. 

 

06. Assim, referida exigência é nitidamente restritiva 

ao caráter competitivo do certame, e não quer crer esta Impugnante que o órgão 

licitante tenha intenção de reduzir o número possível de licitantes a participarem 

do certame, razão pela qual requer a retirada de referida exigência. 

 

07. Ainda, em relação ao Lote 05, temos a enorme 

quantidade de itens dentro de um mesmo lote, sem, a princípio, existir entre eles 

a necessidade de uma padronização, o que justificaria se, e somente se, referida 

unidade de padronização fosse premente, assim como, devidamente justificada 

previamente à licitação, o que não conseguimos enxergar neste certame, embora 

tenha-se feito detida leitura do edital convocatório. 

 

08. É sabido, situação esta já sedimentada pelos 

nossos tribunais de contas ao redor do país, sobretudo o Tribunal de Contas da 

União, que referida padronização tem de estar plenamente justificada nos autos 

administrativos que antecedem a licitação, assim como, devidamente dispostas no 

edital de licitação, o que não ocorreu na espécie, motivo pelo qual entendemos 

que os itens 66 (piso plástico); 79 (carrinho para transporte de livros); 83 (placa 

de sinalização); 81 (degraus); enfim, não guardam relação de padronização com 

os demais itens do lote 05, razão pela qual devem estar postos de forma isolada, 

no entendimento sedimentado pelo TCU, a seguir transcrito: 

 

Súmula 247/TCU: É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=sumula+247+TCU


não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

II – SOBRE O LOTE 01 

 

09. Interessante, que em relação ao Lote 01, temos 

uma exigência que além de restringir sobremaneira o caráter competitivo do 

certame, que é o Certificado NBR 14020 e 14024 (que se referem a rótulos 

ambientais), temos que referida exigência é completamente incompatível com o 

método de fosfatização exigido para o Lote 05, ao qual fizemos referência no 

tópico anterior. 

10. Ou seja, jamais uma empresa irá deter para um 

mesmo item o certificado NBR 14020 e 14024, e concomitantemente, possuir o 

certificado NBR 9209, tendo em vista que o método de pintura de fosfatização é 

incompatível com os rótulos ambientais (NBR 14020 e 14024), por ser muito 

poluente. 

11. Melhor explicando: uma empresa que realiza 

pintura só pelo método de fosfatização (NBR 9209), dificilmente detém o 

certificado de Rótulo Ambientais (NBR 14020 e 14024). 

 

12. Vê-se assim, a contradição patente que 

encontramos no presente certame. Enquanto se exige para o Lote 05 certificado 

de pintura por fosfotização (NBR 9209), se exige, de forma manifestamente 

contraditória, para o Lote 01, certificado de Rótulos Ambientais (NBR 14020 e 

14024), quando esta é completamente incompatível com aquela.  

 

13. Tanto assim o é, que para o Lote 05, percebe-se 

claramente que o Edital não exige certificado de Rótulos Ambientais (NBR 14020 

e 14024), porque se assim fizesse, não poderia exigir certificado de pintura por 

fosfatização (NBR 9209) e vice-versa. 



14. E não para por aí, em relação ao Lote 01, por 

exemplo, em alguns itens, exige Laudo de Ensaio de Tinta Livre de Metais 

Pesados (vejam a contradição: o método de pintura por fosfatização [NBR 9209] 

do Lote 05 abusa dos metais pesados).  

 

15. Enfim, uma licitação desta envergadura, com 

tantos objetos e de um valor tão expressivo, ao trazer uma exigência nova, pouco 

exigida, resulta na restrição severa do caráter competitivo do certame, deixando 

de fora do processo inúmeras empresas aptas a entregar itens e objetos cujas 

qualidades, durabilidade e eficiência são atestadas pelos órgãos públicos mais 

exigentes. 

 

16. Ora, a Impugnante, por exemplo, há muito tempo 

já revende móveis com tintas livres de metais pesados, porém, nunca se deparou 

com referida exigência no edital de licitação, que, apenas, serve para limitar o 

caráter competitivo do certame. 

 

17. Seus produtos são pintados com tintas livres de 

metais pesados, porém, não têm como obter o referido laudo para esta licitação 

em tempo de sua realização, o que ocorrerá com várias empresas, e trará 

invariavelmente à redução do número de pretensas empresas para a referida 

concorrência. Só quem perde é a Administração Pública e o Erário, porque a 

nunca foi solicitada referida exigência, apenas, agora, e numa licitação milionária, 

que servirá para suprir as necessidades de vários órgãos, não só deste Instituto 

Federal Norte-Rio Grandense. 

 

18. E para finalizar, em relação ao Lote 01, a 

Administração Pública está exigindo laudo de isolamento elétrico de itens que não 

possuem componente elétrico. Observamos a referida exigência nos itens 10, 11, 

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27 e 28 do Lote 05. Ora, qual a 

necessidade de tal exigência? Não há a menor razão, já que referido itens não 

possuem componentes elétricos. 

 



19. DIANTE TODO O EXPOSTO, requer o 

recebimento da presente impugnação, o seu conhecimento e provimento para 

afastar as exigências apontadas, assim como, retirar do Lote 05 itens que não 

precisam ser padronizados entre si, para que sejam licitados individualmente. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Natal, em 22 de dezembro de 2023. 

 

 

KV BEZERRA 









































INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

K V BEZERRA – CNPJ : 05.587.629/0001-01 

NIRE 24100871909 

Karoline Vasconcelos Bezerra Veras, brasileira, casada, sob o regime de 

Comunhão Parcial de Bens, Natural de Natal/RN, nascida em 18/02/1983, 

portadora da identidade nº. 1778161 SSP/RN e CPF nº. 047.685.164-59, 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº.  01926149372 – DETRAN/RN, 

residente e domiciliada na Alameda dos Bosques, 795, Condomínio Bosques 

das Flores, Parque do Jiqui, Parnamirim/RN, CEP 59.153-155, registrado sob 

a firma K V Bezerra- ME, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, com sede na 

Avenida Prudente de Morais, 2112, Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59.022-

545, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob 

nº 24100871909, de 07/04/2003, resolve alterar a inscrição e alterações de 

Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Alteração do Capital Social O capital que era de 

R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), a partir deste ato 

passa a ser de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), devido ao lucro após 

encerramento do exercício. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da declaração de desimpedimento 

O empresário individual declara, sob as penas da lei, inclusive que são 

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no Artigo 299 do Código Penal, não estar impedido d exercer 

atividade empresária e não possuir outro registro como empresário 

individual no país. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da ratificação 

O empresário Individual ratifica em todos os seus termos as demais 

cláusulas e condições de seu Instrumento de Empresário Individual e 

alterações, aqui não expressamente modificadas, o qual ficará fazendo 

parte integrante daquele documento.   

CLÁUSULA QUARTA – Da Consolidação do Instrumento:  

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o instrumento 

constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 
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  INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

K V BEZERRA – CNPJ : 05.587.629/0001-01 

NIRE 24100871909 

Karoline Vasconcelos Bezerra Veras, brasileira, casada, sob o regime de 

Comunhão Parcial de Bens, Natural de Natal/RN, nascida em 18/02/1983, 

portadora da identidade nº. 1778161 SSP/RN e CPF nº. 047.685.164-59, 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº.  01926149372 – DETRAN/RN, 

residente e domiciliada na Alameda dos Bosques, 795, Condomínio Bosques 

das Flores, Parque do Jiqui, Parnamirim/RN, CEP 59.153-155, registrado sob 

a firma K V Bezerra- ME, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, com sede na 

Avenida Prudente de Morais, 2112, Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59.022-

545, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob 

nº 24100871909, de 07/04/2003, resolve alterar e consolidar  o 

instrumento de inscrição: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Do Nome empresarial: O empresário individual gira 

com o nome empresarial K V Bezerra – ME 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do Capital Social: O capital e de R$ 2.000.000,00 

(Dois milhões de reais) totalmente subscrito e já integralizado. Sendo 

1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais) em moeda corrente e R$ 

500.000,00 (Quinhentos mil reais) devido ao lucro após encerramento do 

exercício. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Da Sede: O empresário individual tem sua sede no 

seguinte endereço: Avenida Prudente de Morais, 2112, Barro Vermelho, 

Natal/RN, CEP 59.022-545. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  Do Objeto 

O Empresário individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista de móveis; comercio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

comércio varejista de artigos de papelaria; fabricação de móveis com 

predominância de metal; fabricação de colchões; fabricação de mobiliário 
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para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; fabricação de 

cadeira de material plástico; fabricação de produtos de metal; fabricação 

de móveis com predominância de madeira; reparação de artigos do 

mobiliário; comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da declaração de desimpedimento 

O empresário individual declara, sob as penas da lei, inclusive que são 

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no Artigo 299 do Código Penal, não estar impedido d exercer 

atividade empresária e não possuir outro registro como empresário 

individual no país. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da ratificação 
O empresário Individual ratifica em todos os seus termos as demais 
cláusulas e condições de seu Instrumento de Empresário Individual e 
Alterações, aqui não expressamente modificadas, o qual ficará fazendo 
parte integrante daquele documento.  
  

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma 

única via. 

 

 

 

Natal/RN, 03 de Maio de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

Karoline Vasconcelos Bezerra Veras 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa K V BEZERRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04768516459

05158130442
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KAROLINE VASCONCELOS BEZERRA VERAS

DAYRON ALVES GIBSON

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2022 14:03 SOB Nº 20220316953. 
PROTOCOLO: 220316953 DE 06/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205757096. CNPJ DA SEDE: 05587629000101. 
NIRE: 24100871909. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022. 
K V BEZERRA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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